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Projeto de Lei Complem entar n° 020 
De 18 de setembro de 2013.

"A ltera a Lei Municipal n° 534, de 16 de dezembro 
de 1992, que instituiu o zoneam ento Urbano do 
Município de Lindóia."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE LINDÓIA, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. I o. Ficam perm itidos os usos contidos em Z2, nas Seguintes Localidades:

I -  Rua Coronel Estevam Franco;
II -  Rua Estevan A lves de Godoy;
III -  Rua José de Freitas.

Art. 2o. Esta Lei Com plem entar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância H idrom ineral de Lindóia,

18 de setembro de 2013.
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